
14/05/2021

Número: 0000212-67.2018.8.17.3000 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Bom Jardim 

 Última distribuição : 11/03/2019 

 Valor da causa: R$ 4.725,00 

 Assuntos: Seguro, Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

LUCAS FREITAS DE MOURA (AUTOR) EUDES JORGE CABRAL BARBOSA DE BRITO

(ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO  
 
0000212-67.2018.8.17.3000 
AUTOR: LUCAS FREITAS DE MOURA  
REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA  
  
  

CERTIDÃO – TRÂNSITO EM JULGADO

 

Tendo em vista o transcurso do prazo recursal e a não interposição de recurso, 

CERTIFICO, para os devidos fins de direito, O TRÂNSITO EM JULGADO da sentença prolatada

nos autos do processo em epígrafe. O certificado é verdade. Dou fé. 

 

BOM JARDIM,6 de maio de 2021.

 

FADIA ARRUDA ALVES DE VASCONCELOS REGO
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